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PROJETO DE LEI No 159 fada
KO BAYASHI - Presidente

Autoriza o Poder Executivo a aumentar a verb

“per capita” do SUS, para os municípios da Região do Grande ABC.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a

repassar, através da Secretaria de Estado da Saúde, aos municípios da Região

do Grande ABC - DIR Il, o valor de R$5,00 (cinco reais) por habitante/mês,

correspondente a verba do Sistema Unico de Saúde - SUS.

cm

+00 Artigo 2o- As despesas com a execução desta Lei,

€QGorrerão à conta de dotações orçamentárias próprias.
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Atendendo a justa reivindicação da Associação dos

Hospitais do Estado de São Paulo - Regional do ABC, bem como da própria

Secretaria Municipal da Saúde de Santo André, pleiteamos, através desta

propositura, reajustar o valor pago, a título de verba “per capita” do Sistema

Unico de Saúde- SUS, aos municípios da Região do Grande ABC, de R$3,20

(três reais e vinte centavos) por habitante/mês, para R$5,00 (cinco reais) por

habitante/mês.

JUSTIFICATIVA peu de O? al +

Os valores pagos a Região atualmente, são os mais

baixos de todo o Estado. De acordo com dados fornecidos pelo município de

Santo André, cabe ao ABC R$3,20 por habitante/mês, enquanto que a Região

da Capital recebe R$7,00 (sete reais) por habitante/mês e para o interior,

R$5,80 (cinco reais e oitenta centavos) por habitante/mês.

Quando da elaboração desta partilha, tinhamos um

ABC próspero, em crescente ascensão financeira e pleno emprego. Hoje,

todavia, a realidade é outra: taxas de desemprego crescente, e índices de

desenvolvimento em declínio. Com as dificuldades enfrentadas pelas

empresas, convênios médicos são cancelados, provocando, somado ao grande
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número de desempregados em grande afluxo aos serviços de saúde pública,

que passam a necessitar cada vez mais de recursos provenientes do SUS.

Sendo assim, entendemos medida necessária e

urgente a revalorização da verba repassada ao ABC , pelo SUS, sob pena de

colapso do Serviço Unico de Saúde, prestado a população daquela Região.

Contamos, pois, com o apoio e aprovação da

presente, pelos nobres pares.

Sala das Sessões, em
LEGISLATIVO

Deputado ISRAEL ZEKCER

Serviço de Suporte 2» Conterençia

Esta proposição contém

4 assinaturas
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 40 a 44o Sessões Ordinárias (de 2

a 08/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/04/98.
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